
 

Termo de Referência 
ANEXO B – TERMO DE COMPROMISSO DE 

MANUTENÇÃO DE SIGILO  

ORIGEM: 

TLB-NTE-2023/00681 

DATA: 

Outubro/2024 

Aquisição de Firewalls Corporativo, DCN e Usuário.  

 

ANEXO D DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO – REGRAS DE SEGURANÇA 

 
 
A TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. – TELEBRAS, sociedade de economia mista, vinculada ao 
Ministério das Comunicações, com sede no SIG - Quadra 04 - Bl. A - Salas 201 a 224 - Ed. Capital Financial 
Center, Brasília/DF, CEP 70.610-440, inscrita no CNPJ n.º 00.336.701/0001-04,  doravante denominada 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em  <ENDEREÇO>, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº <CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA; 
 
Considerando: 
 
1. Que em razão do Contrato N.º XXXX/2024, doravante denominado CONTRATO PRINCIPAL, a 
CONTRATADA poderá ter acesso, desde que devidamente justificado, à informações sensíveis ou sigilosas 
da CONTRATANTE; 

2. A necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem como definir as 
regras para o seu uso e proteção; 

3. O disposto na Política de Segurança da Informação da Telebras, doravante denominada POSI, ao 
estabelecer obrigações de responsabilidade e sigilo a todos os envolvidos nas atividades do Contrato 
estabelecido; 
 
Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante 
TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, com as seguintes cláusulas e condições: 
 
Cláusula Primeira – DO OBJETO 
 
Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as obrigações 
a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações sensíveis e sigilosas, 
disponibilizadas pela CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto 
do CONTRATO PRINCIPAL em observância ao disposto em legislação específica relativo à Salvaguarda 
de dados, informações, documentos e materiais sigilosos de interesse da segurança da CONTRATANTE. 
 
Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 
 
Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 
 
Informação: Todo e qualquer dado, organizado ou não, escrito, verbal, ou em linguagem computacional em 
qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentado, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se 
limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, códigos fonte de programas de 
computador, na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos 
financeiros e econômicos, definições.  
 

Informação Pública: Aquela cujo acesso é irrestrito, obtida por divulgação pública ou por meio de canais 
autorizados pela CONTRATANTE. 
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Termo de Referência 
ANEXO D – TERMO DE COMPROMISSO DE 

MANUTENÇÃO DE SIGILO 

NÚMERO/ORIGEM: 

TLB-REF-2021/00236 

DATA: 

Dez/2021 

Aquisição de sistemas de armazenamento de dados – Storage e Rede SAN para a TELEBRAS, incluindo 
serviços de garantia e treinamento, observadas as especificações técnicas mínimas e os quantitativos 

constantes deste Termo de Referência.   

 

Informação Sensível: Aquela de valor estratégico que, em função de seu potencial no aproveitamento de 
oportunidades ou desenvolvimento nos ramos judicial, econômico, político, científico, tecnológico, militar e 
social, possam beneficiar qualquer interessado. 
 
Informação Sigilosa: Aquela que possa acarretar qualquer risco à segurança da sociedade, bem como 
aquela necessária ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem 
das pessoas, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, 
conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão da execução do CONTRATO PRINCIPAL 
ou aquela classificada pela CONTRATANTE como confidencial ou reservada. 
 

Cláusula Terceira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
O acesso e uso das informações da CONTRATANTE pela CONTRATADA serão restritos à execução do 
CONTRATO PRINCIPAL, ficando a CONTRATADA obrigada a: 
 
I. Não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou dar conhecimento a terceiros, bem como a não 
permitir que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO 
PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça 
uso indevido de informações sensível ou sigilosa da CONTRATANTE; 

II. Manter as informações sensíveis ou sigilosas da CONTRATANTE restritas àqueles cujo conhecimento 
seja imprescindível à execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL; 

III. Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, caso 
tenha que revelar, por determinação judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão 
competente, qualquer informação da CONTRATANTE; 

IV. Dar ciência e obter o aceite formal dos empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do 
CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO, bem como da natureza das informações; 

V. Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso a informações sensíveis ou 
sigilosas da CONTRATANTE; 

VI. Apresentação de declaração asseverando que tomou pleno conhecimento de todas as informações 
contratuais, relativas especificamente à manutenção do sigilo, sendo obrigatório o cumprimento de suas 
disposições; 

VII. Todos os empregados da empresa contratada deverão entregar aos fiscais do Contrato os Termos de 
Ciência e, Manutenção de Sigilo e Aceite, devidamente preenchidos e assinados. 
 
Cláusula Quarta – DAS PENALIDADES 
 
A CONTRATADA poderá responder civil e criminalmente pela quebra do sigilo das informações sensíveis 
ou sigilosas do CONTRATANTE, ainda que por omissão, sem prejuízo das sanções administrativas previstas 
em legislação vigente, apuradas em regular processo administrativo ou judicial. 
 
Cláusula Quinta – DA VIGÊNCIA  
 
As obrigações constantes do TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde 
a data de sua assinatura e perdurarão enquanto as informações a que a CONTRATADA tiver acesso não 
sejam classificadas como Pública ou Ostensiva, sem vínculo com a vigência do CONTRATO PRINCIPAL. 
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Aquisição de Firewalls Corporativo, DCN e Usuário.  

 

 
Cláusula Sexta – DO FORO 
 
I. Fica eleito o foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo.  
 
II. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença 
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 
 
 
 

Brasília,             DIA/MÊS/ANO.  

 

Pela TELEBRAS:  

 

 

 

____________________________________                               __________________________________ 

                               Nome                                                                                        Nome 

                               Cargo                                                                                        Cargo 

 

 

Pela CONTRATADA: 

 

 

 

_____________________________________ 

                             Nome 

                             Cargo 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_____________________________________                     ____________________________________ 

                             Nome                                                                                        Nome  

                              CPF                                                                                           CPF 
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